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COMUNICADO 

 
Prezadas(os) Diretoras(es)! 
  
Considerando as orientações elencadas no comunicado nº 832 de 22/11/2021 “Alterações – 
recolhimento do INSS – IN RFB 2005/2021”, apresentamos a seguir orientações complementares 
enviadas pela Equipe PDDE Paulista sobre o uso de recursos do PDDE Paulista e PDDE Federal para 
recolhimento de impostos previdenciários: 
  
Se existir retenção de impostos em um mesmo DARF de fornecedores contratados com recursos de 
ambos os programas (PDDE Paulista e PDDE Federal), recomendamos que sejam utilizados os recursos 
do PDDE Paulista - Manutenção para pagamento do DARF. Orientamos que não transfiram recursos 
do PDDE Federal para ressarcir a conta do PDDE Paulista. 
  
Adicionalmente, recomendamos que as APMs organizem a prestação dos serviços nos próximos 
meses para evitar que haja recolhimento de INSS decorrente de serviços do PDDE Federal e do PDDE 
Paulista em um mesmo mês. 
  
Continuaremos em contato com os órgãos fazendários e o FNDE para buscar uma solução definitiva 
para esta questão. 
  
Atenciosamente, 
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De acordo: 

 
Devanir José Alves dos Reis 
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